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RESOLUÇÃO nº 02/2017

Cria a Procuradoria Geral da OAB/SE, 

estrutura seu quadro e atribuições, 

estabelece regime especial e dá outras 

providências.

O Conselho Seccional de Sergipe da 

Ordem dos Advogados do Brasil - 

OAB/SE, no uso de suas atribuições 

legais, outorgados pelo art. 58, I, do 

EAOAB, resolve:

CAPÍTULO I

 DISPOSIÇÃO PRELIMINAR

Art. 1º. É criada, como órgão vinculado à 

Presidência, a Procuradoria Geral da 

Seccional de Sergipe, da Ordem dos 

Advogados do Brasil, com competência 

para atuar em todo o território nacional.

Art.  2º. A Procuradoria é composta por:

I- Procuradoria Geral;

I I  -  Procuradoria da Defesa das 

Prerrogat ivas Profissionais e do 

Contencioso;

III - Procuradoria Administrativa;

CAPÍTULO II

 DOS CARGOS E DA COMPETÊNCIA

Art. 3º. Para atendimento da composição 

da Procuradoria Geral da OAB/SE, ficam 

criados quatro cargos de Procurador, 

assim distribuídos:

 I – um cargo de Procurador-Geral da 

OAB/SE;

 II – três cargos de Procurador da 

OAB/SE;

 §1º. O cargo de Procurador-Geral da 

OAB/SE é privativo de advogado (a) e 

será preenchido por livre nomeação do 

Presidente da Instituição, dentre 

advogados (as) com mais de 5(cinco) 

anos de inscrição.

§ 2º. O cargo de Procurador da OAB/SE, 

pr ivat ivo de advogado (a) ,  será 

preenchido por celebração de contrato 

de trabalho celetista, por livre escolha do 

Presidente da Instituição.

CAPÍTULO III

 DO PROCURADOR-GERAL

 Art. 4º. São atribuições da Procurador-

Geral:

 I – dirigir a Procuradoria Geral da 

OAB/SE, superintender e coordenar 

suas atividades e orientar-lhe a atuação;

II – exercer a representação judicial e 

extrajudicial da OAB/SE, isolada ou 

conjuntamente, com o (a) Procurador (a) 

da OAB/SE;

III - prestar consultoria e assessoria 

jurídica;

IV – emitir parecer em consulta;

V – auxiliar o controle interno dos atos 

administrativos, sempre que convocado 

para tanto;

VI – subsidiar em assuntos jurídicos e 

desempenhar outras funções correlatas. 

CAPÍTULO IV

 DOS PROCURADORES DA OAB/SE

Ar t .  5 º .  São  a t r ibu ições  do  (a ) 

Procurador(a) da OAB/SE:

I - Da Procuradoria da Defesa das 

Prerrogativas e do Contencioso:

a) exercer a representação judicial e 

extrajudicial da OAB/SE, isolada ou 

conjuntamente, com o Procurador Geral 

da OAB/SE;

b) receber no e-mail institucional 

cadastrado e/ou em publicações em 

Diários Oficiais, as int imações e 

notificações nas ações em que a 

OAB/SE seja parte ou tenha intervido;

c) promover a defesa das prerrogativas 

d o  e x e r c í c i o  d a  a d v o c a c i a  e m 

consonância com as orientações 

emanadas do Presidente da OAB/SE;

d) prestar consultoria e assessoria 

jurídica;

e) emitir parecer em consulta formulada;

f )  p r o m o v e r  a s  m a n i f e s t a ç õ e s 

necessárias, dentro do prazo legal ou 

concedido, em processos judiciais ou 

administrativos, em que a OAB/SE seja 

parte, tenha intervido ou seja instada a 

se posicionar;

g) promover ação de execução para 

atendimento ao quanto previsto no art. 

46, do EAOAB.

h) promover a cobrança, administrativa 

e/ou judicial, dos créditos da OAB/SE;

i) promover as ações em nome da OAB;

II - Da Procuradoria Administrativa:

a )  e x e r c e r  a s  f u n ç õ e s  d e 

assessoramento e consultoria em 

matérias administrativas;

b) supervisionar a elaboração e revisão 

de contratos, convênios, acordos, 

termos e outros ajustes de qualquer 

natureza, quando solicitado;

c )  a s s e s s o r a r  n o  p r o c e s s o  d e 

elaboração de Resoluções, Portarias e 

demais atos administrativos;

d) defender os interesses da OAB/SE em 

qualquer esfera administrativa perante 

Órgãos Municipais, Estaduais ou 

Federais, isolada ou conjuntamente com 

o Procurador Geral da OAB/SE;

CAPÍTULO V

 DO REGIME JURÍDICO

Art. 6º. O cargo de Procurador Geral da 

OAB/SE é voluntário, gracioso e não 
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estabelece regime ou vínculo trabalhista 

com a Instituição.

Art. 7º. O Cargo de Procurador da 

OAB/SE submete-se ao Regime 

Especial de que trata a Lei Estadual nº 

8.241, de 11 de agosto de 2.017 e não 

integra o Plano de Cargos e Salário da 

OAB/SE.

CAPÍTULO VI

 DAS PRERROGATIVAS E DEVERES

Art. 8º. São prerrogativas do Procurador 

da OAB/SE todas aquelas previstas no 

art. 7º, do EAOAB,  e:

I – não ser constrangido de qualquer 

modo a agir em desconformidade com 

sua consciência ético-profissional; 

II- solicitar certidões, informações e 

diligências necessárias ao desempenho 

de suas funções, perante a Presidência, 

Vice-Presidência, Secretaria Geral, 

Tesouraria e Tribunal de Ética e 

Disciplina, da OAB/SE;

III – ingressar livremente em qualquer 

edifício ou recinto onde funcione 

repartição da OAB/SE e solicitar 

documentos e informações úteis ao 

exercício da sua atividade funcional.

 Art. 9º. São deveres dos Procuradores 

contratados:

 I – assiduidade;

 II – pontualidade;

III - desempenhar com zelo e presteza, 

dentro dos prazos, os serviços a seu 

cargo e os que lhe forem atribuídos pelo 

Procurador-Geral

IV – representar ao Procurador-Geral 

sobre irregularidades que afetem o bom 

desempenho de suas atribuições.

Art. 10. São deveres de todos os 

Procuradores da OAB/SE:

 I – urbanidade; 

II – lealdade;

III – desempenhar com zelo e presteza, 

dentro dos prazos, os serviços a seu 

cargo;

IV – guardar sigilo profissional;

CAPÍTULO VII

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 11. Esta Resolução entra em vigor na 

data de sua publicação no Diário Oficial 

da OAB/SE.

Aracaju, 25 de setembro de 2.017.

Henri Clay Santos Andrade

Presidente da OAB/SEInácio José 

Krauss de Menezes

Vice-presidente da OAB/SE

Aurélio Belém do Espírito Santo

Secretário Geral da OAB/SE

Maria da Purificação Oliveira Vieira

Secretária Adjunta da OAB/SE

Sandro Mezzarano Fonseca

Diretor Tesoureiro da OAB/SE

-----------------------------------------------------

PROCESSOS

-----------------------------------------------------

P R O C E S S O :  N º  9 2 8 / 2 0 1 7  - 

REQUERENTE:  COMISSÃO DE 

C O N C I L I A Ç Ã O ,  M E D I A Ç Ã O  E 

A R B I T R A G E M  D A  O A B / S E . 

RELATORA: PATRÍCIA FRANÇA 

V I E I R A .  E M E N TA :  P r o c e s s o 

Administrativo – Projeto – Comissão de 

Conciliação, Mediação e Arbitragem 

OAB/SE. Pedido de Implementação do 

Núcleo de Mediação e Conciliação de 

Conflitos da OAB/SE – NUMEC – 

Seccional Sergipe – Órgão Mediador e 

Conciliador – Atuação em conjunto com 

o TED-OAB/SE – Fase pré-processual – 

Preservação do sigilo processual – 

Processos disciplinares – Processos 

S o c i e t á r i o s  –  R e s o l u ç ã o  d e 

controvérsias – Art. 71, I, IV do Código de 

Ética da OAB – Valorização e estímulo 

aos meios consensuais de resoluções de 

conflitos – Mediação – Conciliação – 

Fomentação da cultura de paz – 

Construção de solução – Aproximação 

das partes – Celeridade Processual – 

Economia Processual – Força vinculante 

da decisão – Desobstrução do TED – 

Justiça Social – Incentivo ao diálogo – 

Efetividade na resolução do conflito – lei 

de mediação nº 13.140/2015 – Novo 

código de Processo Civil – Lei nº 

13.105/2015 – Sessão do Conselho 

Seccional de Sergipe.  ACÓRDÃO: 

vistos, relatados e discutidos os autos do 

processo em referência, acordam os 

membros do Conselho Seccional da 

OAB/SE, por unanimidade, em aprovar o 

voto da Relatora. Aracaju, 19 de junho de 

2017. Henri Clay Santos Andrade – 

Presidente da OAB/SE. Patrícia França 

Vieira, relatora.

PROCESSO: Nº 26.0000.2017.003053-

2 - REQUERENTE: ALONSO GOMES 

CAMPOS FILHO. RELATOR: JOABY 

GOMES FERREIRA.   EMENTA:  

Processo Administrativo – Pedido de 

p r o v i d ê n c i a s  p o r  a d v o g a d o 

regularmente inscrito na OAB/SE – 

Violação das prerrogativas do exercício 

da advocacia caracterizada – Desagravo 

público que se faz necessário – 

Providências deferidas.  ACÓRDÃO: 

vistos, relatados e discutidos os autos do 

processo em referência, acordam os 

membros do Conselho Seccional da 

OAB/SE, por unanimidade, em aprovar o 

voto do Relator. Aracaju, 25 de setembro 

de 2017. Henri Clay Santos Andrade – 

Presidente da OAB/SE.  Joaby Gomes 

Ferreira, relator.

PROCESSO: Nº 26.0000.2017.004079-

6  -  REQUERENTE:  ROSENICE 

FIGUEIREDO MACHADO. RELATOR: 

JOÃO MARIA RODRIGUES CALDAS.  

EMENTA:  Processo Administrativo – 

Desagravo públ ico – Ar t  18,  do 

Regulamento Geral – Aviltamento a 

advocacia pública – Ocorrência – 

Procedência do pedido.  ACÓRDÃO: 

vistos, relatados e discutidos os autos do 

processo em referência, acordam os 

membros do Conselho Seccional da 

OAB/SE, por unanimidade, em aprovar o 

voto do Relator. Aracaju, 25 de setembro 

de 2017. Henri Clay Santos Andrade – 

Presidente da OAB/SE. João Maria 

Rodrigues Caldas, relator.

PROCESSO: Nº 26.0000.2017.004346-

9 - REQUERENTE: GUSTAVO DE 

ANDRADE SANTOS E DALMO DE 

F I G U E I R E D O  B E Z E R R A . 

REQUERIDO:  ADIR  MACHADO 

BANDEIRA. RELATOR: RICARDO 

S A N TA N A B I S P O .   E M E N TA :  

P r o c e s s o  A d m i n i s t r a t i v o  – 
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Incompatibilidade – Direção de Órgão da 

Administração Pública – Exoneração – 

Perda de objeto.. ACÓRDÃO: vistos, 

relatados e discutidos os autos do 

processo em referência, acordam os 

membros do Conselho Seccional da 

OAB/SE, por unanimidade, em aprovar o 

voto do Relator. Aracaju, 25 de setembro 

de 2017. Henri Clay Santos Andrade – 

Presidente da OAB/SE.  Ricardo 

Santana Bispo, relator.

PROCESSO: Nº 26.0000.2017.004484-

8  -  R E Q U E R E N T E :  F Á B I O 

GUILHERME FARIAS GONÇALVES. 

R E L A T O R :  J O A B Y  G O M E S 

FERREIRA.  EMENTA:  Processo 

Administrativo – Pedido de providências 

por advogado regularmente inscrito na 

OAB/SE – Advogado processado 

civi lmente por manifestações no 

exercício da profissão – imunidade 

profissional v iolada – pedido de 

intervenção da OAB – Violação a direitos 

e  p r e r r o g a t i v a s  c o n fi g u r a d a  – 

Procedência do pedido. ACÓRDÃO: 

vistos, relatados e discutidos os autos do 

processo em referência, acordam os 

membros do Conselho Seccional da 

OAB/SE, por unanimidade, em aprovar o 

voto do Relator. Aracaju, 25 de setembro 

de 2017. Henri Clay Santos Andrade – 

Presidente da OAB/SE.  Joaby Gomes 

Ferreira, relator.

PROCESSO: Nº 26.0000.2017.004848-

3 - REQUERENTE: AGENOR DE 

SOUZA VIANA NETO. RELATOR: 

JOABY GOMES FERREIRA.  EMENTA:  

Processo Administrativo – Pedido de 

assistência por advogado regularmente 

inscrito na OAB/SE – Emissão de 

parecer jurídico – Criminalização – 

Deflagração de processo crime pelo 

Ministério Público contra advogado no 

exercício da advocacia – Violação a 

direitos e prerrogativas configurada – 

Procedência do pedido.  ACÓRDÃO: 

vistos, relatados e discutidos os autos do 

processo em referência, acordam os 

membros do Conselho Seccional da 

OAB/SE, por unanimidade, em aprovar o 

voto do Relator. Aracaju, 25 de setembro 

de 2017. Henri Clay Santos Andrade – 

Presidente da OAB/SE.  Joaby Gomes 

Ferreira, relator.


